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LEINº6,Z·l 9 
(23 DE MAIO DE 2025) 

. . . _'EAÇÓ SABER, .que :à= Câmara d·o. 

Munidpio de Caieiras aprova1 .e\ eu~ GIL1\il4R SOA~~' VICENT;E, na q.\!âliçiai:f~; ·q~ J~r~feho: 

Municipal, sanci'qno e prom:ulgo a, seguinte Ui. 

~rt~ ló - flêà,,alterad;ô. o. atti~o ·1°·,da 'têi 

Mµnicipal tiº 5.2:3$, de u·:,de,ôutubro dec:2019; .que,passará a:-fer,a.seguirite redação: 

''.Art; 1 .º, Fi~a insliiuída no: Mun'icípio de 
êcdeita,s: a ".Semàna_ Mutdcipal. da. 
Juventµçle-''; a ser· co'mem.ort;k!ã, 
anualmente,: ·no mês de cqgostó,; 
preferencialmente na: semana em .que: 
ihciqíf 'º. i:Jiâ: . f:2,. ,çl.atçz .reconheciâa 
int~Níà,ci9ffatfi'{eí1í~· e.amo :o ''Did 
lnternçtciona{daJúventu_iÍe": ;,_ 

;).rf. '2º ~- A:s ,ge·s):>:_es~1s: ·ae:cõrr~11tê~ dã: 
execução da presente• Lei correrão ~or conta de dota9ão on;amentáiia _prõpria, suplementad.? se 

necessário. 

Art. jº ..., E~~Je,i e;,ntr~ ·ero yigor n~ dat~ 

de sua publieàção, re\o'.ogadas as disposi9ões,ém.co.ntrárh 

Lei aprovada por meio dq P,:ojet9 de,Le.inº O: j202S de qu(q · do Vereador Iialo Vieira,Sa.rit1ana Me.ira, ,registrado, 
nesta data, na Secretaria do Ga/Jinete dQ Prefeito e públicailíi'ítO _;adr:o de-Editais. · 



CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Municipal nº 6.219, de 23 de maio 
de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na data de 
28 de outubro de 202 .rO referido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 de outubro de 
2025. Eu, ~ , Gabriel de Oliveira Infante, Analista Legislativo. 
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